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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

PORTARIA Nº 041, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026 

*REPUBLICADO 

Dispõe sobre o credenciamento de Agentes 

da Autoridade de Trânsito Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 77, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, bem como 

pelo art. 24 e § 4º do art. 280 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 

Trânsito Brasileiro), 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam credenciados como Agentes da Autoridade de Trânsito Municipal os servidores 

abaixo relacionados, para atuarem na fiscalização de trânsito, lavratura de autos de infração e 

adoção das medidas administrativas cabíveis, no âmbito do Município de Rio Brilhante - MS: 

I. Joshuan de Sousa Valdez, SD PM, matrícula nº 814037021; 

II. Murilo Henrique Bezerra Araújo, SD PM, matrícula nº 378402021; 

III. Kevin Macalisrer Nogueira Barcellos, SD PM, matrícula nº 813909021; 

IV. Karoline Melo de Oliveira Pi Ferrario, SD PM, matrícula nº 814410021. 

Art. 2º O credenciamento de que trata esta Portaria fundamenta-se na designação e autorização 

constantes do Diário Oficial nº 12.064, páginas 149, 150 e 151, cujas cópias integram o processo 

administrativo correspondente. 

Art. 3º Os Agentes ora credenciados atuarão nos limites das atribuições previstas na legislação de 

trânsito vigente, especialmente no Código de Trânsito Brasileiro, observadas as normas e 

diretrizes do órgão executivo municipal de trânsito, CETRAN e demais normas aplicáveis.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 09 de fevereiro de 2026. 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

(*) Republicação da Portaria nº 041, de 09 de fevereiro de 2026, por ter constado incorreção, 

quanto ao original, na Edição nº 496 do Diário Oficial do Município de 09 de fevereiro de 2026. 
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Estado do Mato Grosso do Sul 
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“A Pequena Cativante” 

 

 

DECRETO Nº 34.643, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026 

Dispõe sobre Promoção Vertical. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. Concedo ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), Promoção Vertical sobre o salário do 

cargo efetivo, nos termos do Art. 19, § 1º, § 2º, VI e § 3º, V da Lei nº 1.841, de 16 de julho de 2007 

(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos servidores públicos do Poder Executivo Municipal 

de Rio Brilhante), conforme listados na tabela abaixo: 

Mat. Nome Cargo Secretaria 
Porcentagem de 

Acréscimo 
A partir de 

2.605 
Jessica Machado 

de Novaes 

Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil 
Educação 

21% (vinte e um 

por cento) 

Fevereiro de 

2026 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 10 de fevereiro de 2026.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

 DECRETO Nº 34.644, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

Dispõe sobre Promoção Horizontal. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º A fim de regularização da vida funcional, concedo ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal 

Silvana Vareiro Pael Matoso, matrícula nº 525, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Consultório 

Odontológico, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue. 

§1.1 RECLASSIFICAÇÃO FEVEREIRO/2011 

MATRÍCULA NOME LET NUM CLASS. LET NUM CLASS. 

525 SILVANA VAREIRO PAEL MATOSO A 1 IV B 2 IV 

§1.2 RECLASSIFICAÇÃO FEVEREIRO/2013 
   

MATRÍCULA NOME LET NUM CLASS. LET NUM CLASS. 

525 SILVANA VAREIRO PAEL MATOSO B 2 IV C 3 IV 

§1.3 RECLASSIFICAÇÃO FEVEREIRO/2015 
   

MATRÍCULA NOME LET NUM CLASS. LET NUM CLASS. 

525 SILVANA VAREIRO PAEL MATOSO C 3 IV D 4 IV 

§1.4 RECLASSIFICAÇÃO FEVEREIRO/2017 
    

MATRÍCULA NOME LET NUM CLASS. LET NUM CLASS. 

525 SILVANA VAREIRO PAEL MATOSO D 4 IV E 5 IV 

§1.5 RECLASSIFICAÇÃO FEVEREIRO/2019 
    

MATRÍCULA NOME LET NUM CLASS. LET NUM CLASS. 

525 SILVANA VAREIRO PAEL MATOSO E 5 IV F 6 IV 

§1.6 RECLASSIFICAÇÃO FEVEREIRO/2021 
    

MATRÍCULA NOME LET NUM CLASS. LET NUM CLASS. 

525 SILVANA VAREIRO PAEL MATOSO F 6 IV G 7 IV 

§1.7 RECLASSIFICAÇÃO FEVEREIRO/2023 
    

MATRÍCULA NOME LET NUM CLASS. LET NUM CLASS. 

525 SILVANA VAREIRO PAEL MATOSO G 7 IV H 8 IV 

Promoção Horizontal
Promoção Horizontal
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

§1.8 RECLASSIFICAÇÃO FEVEREIRO/2025 
   

MATRÍCULA NOME LET NUM CLASS. LET NUM CLASS. 

525 SILVANA VAREIRO PAEL MATOSO H 8 IV I 9 IV 

Art. 2º Revoga-se as reclassificações da servidora Silvana Vareiro Pael Matoso, constante nos 

Decretos nº 16.657/2011, 19.143/2013, 21.624/2015, 24.463/2017, 30.458/2022. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, de 10 de fevereiro de 2026. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 042, 10 de fevereiro de 2026.

Dispõe sobre gozo de Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais
conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria 012 de 16 de janeiro de 2026, que concedeu gozo de licença prêmio a servidora Maira

Barbosa Martins, de modo que:
ONDE CONSTOU:

Matrícula Nome Secretaria
Período de
gozo

Período
Aquisitivo

[...]

1603 Maira Barbosa Martins Assistência Social

Início:
04/03/2026
Fim: 14/03/2026
(11 dias)

2019/2024

[...]

PASSE A CONSTAR:

Matrícula Nome Secretaria Período de gozo
Período
Aquisitivo

[...]

1603
Maira Barbosa
Martins

Assistência Social

Início: 01/06/2026
Fim:
11/06/2026
(11 dias)

2019/2024

[...]

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Brilhante - MS, 10 de fevereiro de 2026.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 043, 10 de fevereiro de 2026.

Dispõe sobre gozo de Férias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais
conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria 020 de 22 de janeiro de 2026, que concedeu férias a servidora Ana Paula de Souza Santos,

de modo que:
ONDE CONSTOU:
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Matrícula Nome Secretaria
Período de
gozo

Período
Aquisitivo

[...]

2001
Ana Paula de Souza
Santos

Finanças

Início:
02/02/2026
Fim: 11/02/2026
(10 dias)

2024/2025

[...]

PASSE A CONSTAR:

Matrícula Nome Secretaria Período de gozo
Período
Aquisitivo

[...]

2001
Ana Paula de
Souza Santos

Finanças

Início: 16/02/2026
Fim:
25/02/2026
(10 dias)

2024/2025

[...]

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Brilhante - MS, 10 de fevereiro de 2026.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº. 044, 10 de fevereiro de 2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais
conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

R E S O L V E:
Art. 1º – Transferir a servidora pública municipal MARIA DE LOURDES NUNES PIMENTEL BORGES SILVEIRA,

matrícula 1684, ocupante do cargo efetivo de Instrutor de Programas Especiais, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social para Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, com efeitos retroativos do dia 01 de
fevereiro de 2026.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante - MS, 10 de fevereiro de 2026.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº. 045, 10 de fevereiro de 2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais
conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

R E S O L V E:
Art.  1º  –  Transferir  a  servidora pública municipal  ODETE APARECIDA SOARES ROCHA,  matrícula  1949,

ocupante do cargo efetivo de Servente,  lotada na Secretaria Municipal  de Saúde para Secretaria Municipal  de
Educação, com efeitos a partir do dia 01 de março de 2026.
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante - MS, 10 de fevereiro de 2026.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Colaboração
Extrato - Termo de Colaboração

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Nos termos do art.  32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal

Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil APM – Associação de Pais e Mestres do Centro Educacional Criança Esperança VI.

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Forma da transferência: 03 parcelas conforme plano trabalho
Prazo de Execução: fevereiro a dezembro 2026
Dotação  Orçamentária:  02.10.12.361.0150.2.012.33.30.43.1.500.1001  DESP  171  SECRETARIA  MUNICIPAL

EDUCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretaria Municipal Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 09 fevereiro 2026
José Sérgio Rodrigues de Souza
Secretário Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Nos termos do art.  32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal

Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil APM – Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Rio Brilhante.

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 114.200,00(cento e quatorze mil e duzentos reais)
Forma da transferência: 03 parcelas de conforme plano trabalho
Prazo de Execução: fevereiro a dezembro 2026
Dotação  Orçamentária:  02.10.12.361.0150.2.012.33.30.43.1.500.1001  DESP  171  SECRETARIA  MUNICIPAL

EDUCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretaria Municipal Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 09 fevereiro 2026
José Sérgio Rodrigues de Souza
Secretário Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO
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Nos termos do art.  32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal
Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil APM – Associação de Pais e Mestres do Centro Educação infantil Frei Everardo
Kremper.

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 101.200,00 (cento e um mil e duzentos reais)
Forma da transferência: 03 parcelas conforme plano trabalho
Prazo de Execução: fevereiro a dezembro 2026
Dotação  Orçamentária:  02.10.12.361.0150.2.012.33.30.43.1.500.1001  DESP  192  SECRETARIA  MUNICIPAL

EDUCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretaria Municipal Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 09 fevereiro 2026
José Sérgio Rodrigues de Souza
Secretário Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Nos termos do art.  32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal

Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil APM – Associação de Pais e Mestres do Centro Educação Infantil Professor Vergílio
Lescano.

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 101.200,00 (cento e um mil e duzentos Reais)
forma da transferência: 03 parcelas de conforme plano trabalho
Prazo de Execução: fevereiro a dezembro 2026
Dotação  Orçamentária:  02.10.12.361.0150.2.012.33.30.43.1.500.1001  DESP  192  SECRETARIA  MUNICIPAL

EDUCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para

qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretaria Municipal Educação
Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 09 fevereiro 2026
José Sérgio Rodrigues de Souza
Secretário Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Nos termos do art.  32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Rio Brilhante, através da Secretaria Municipal

Educação, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com
a Organização da Sociedade Civil APM – Associação de Pais e Mestres do Centro Educação Infantil Noemia Correa
Barbosa.

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização:
R$ 71.200,00 (setenta e um mil e duzentos reais)
Forma da transferência: 03 parcelas de conforme plano trabalho
Prazo de Execução: fevereiro a dezembro 2026
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Dotação  Orçamentária:  02.10.12.361.0150.2.012.33.30.43.1.500.1001  DESP  192  SECRETARIA  MUNICIPAL
EDUCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para
qualquer impugnação, que deve ser dirigida a Secretaria Municipal Educação

Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.
Rio Brilhante-MS, 09 fevereiro 2026
José Sérgio Rodrigues de Souza
Secretário Municipal Educação

...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

_______________________________________________________________________________________ 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Nº 01/SMS/2026 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2026 

A comissão organizadora, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, a convocação do 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Nº 01/SMS/2026, nos 

seguintes termos e condições:   

1. DA OBSERVÂNCIA À QUARENTENA LEGAL E RECLASSIFICAÇÃO 

1.1 Em cumprimento ao disposto no art. 6-B da Lei Municipal nº 1.676, de 2011, incluído pela Lei 

Municipal nº 2.235, de 2 de dezembro de 2022, os candidatos classificados que tenham mantido 

vínculo contratual com o Município nos seis meses anteriores à data de publicação da nota final 

do processo seletivo, considerada como data de corte para fins de verificação da quarentena legal, 

terão sua convocação postergada, sendo realocados para o final da ordem de classificação, 

observada a lista de aprovados, até o término do respectivo período de impedimento legal. 

2.  DA DATA E LOCAL  

2.1. Data: 12 de fevereiro de 2026. 

2.2. Horário: 07h00min às 13h00min. 

2.3. Local: Departamento de Recursos Humanos, Rua Athayde Nogueira, 1033, Bairro Centro, Rio 

Brilhante- MS 

2.4. Para formalização o Contrato o candidato deverá apresentar os originais e uma cópia dos 

seguintes documentos: 

2.4.1 O servidor deverá comparecer ao RH para retirar a Declaração para abertura de conta salário 

referente ao item i. 

a) Carteira de Identidade (não pode ser CNH); 

b) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

c) Cadastramento no CPF; 

d) Cadastramento no PIS/PASEP; 

e) Cópia do Certificado de Reservista; 

f) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos, quando necessário; 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Convocação

Edital - Convocação
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h) Comprovante de Residência (conta de água, luz ou telefone fixo atualizado); 

i) Número da Conta Salário; 

j) 1(uma) Fotocópia do Comprovante de escolaridade autenticada (Diploma e Histórico Escolar); 

k) Atestado admissional 

l) Carteira de Trabalho. 

m) 1 fotos 3x4. 

n) CPF dos Dependentes; 

o) Certidão Negativa Cível e Criminal; 

p) CNH, quando necessário; 

q) Endereço de e-mail ativo, para o posterior envio do contrato para a assinatura digital. 

3. DA CONVOCAÇÃO 

3.1 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - URBANO  

Classificação CPF Nome Pontuação Final 

1 ###.426.171-## ANA CLAUDIA PORTUGAL DA SILVA PAEL 25.0 

3.2 INSTRUTOR DE ARTESANATO 

Classificação CPF Nome Pontuação Final 

1 ###.890.311-## ADRIANA NUNES DO NASCIMENTO DE SOUZA 15.5 

2 ###.325.131-## SILVANA SOUZA PINHEIRO 10.0 

3.3 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ASSENTAMENTO TAQUARA 

Classificação CPF Nome Pontuação Final 

1 ###.041.531-## ALINE TATIANE DA SILVA OLIVEIRA* 11.0 

3.4 MOTORISTA  

Classificação CPF Nome Pontuação Final 

1 ###.744.441-## ANGELO RONALDO CEGOVIA 29.0 

2 ###.354.131-## ANTÔNIO APARECIDO DOS SANTOS 24.0 

3 ###.612.701-## VALMERI CONCEICAO DE MOURA 22.0 

4 ###.294.011-## OSANI NUNES DOS SANTOS 20.0 

3.5 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  

Classificação CPF Nome Pontuação Final 

2 ###.310.271-## JAQUELINE NUNES DA SILVA DOMINGOS 18.0 

3 ###.023.131-## IRACI FRANÇA DA SILVA 16.0 
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4 ###.765.951-## CLAUDINA SOARES ESPINDLA 15.0 

5 ###.991.881-## CECIELI COELHO QUEVEDO 15.0 

6 ###.498.871-## CRISTIELLEN ASSIS SAMPAIO 14.0 

7 ###.577.891-## RAISSA FERNANDA DOS SANTOS BRUNO 12.0 

10 ###.033.751-## TAMIREZ DUTRA RICARDO 10.0 

11 ###.038.541-## LETÍCIA REGGIONI PACHECO 10.0 

12 ###.932.571-## LUZIA REGGIONI 9.0 

13 ###.326.631-## CLEIDE TAINÁ RODRIGUES CAMARGO DOS SANTOS 8.0 

3.6 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO   

Classificação CPF Nome Pontuação Final 

1 ###.041.251-## EVELYN MATOS SOARES 31.0 

2 ###.877.641-## JULIANA SILVEIRA 26.0 

3 ###.524.090-## MIRIAN FATIMA BIASIBETTI 24.0 

Rio Brilhante - MS, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

Eli de Moraes Pereira                                                            Adriana Rosado Valente Andrioli 

       Presidente da Comissão                                                                                  Membro 

Debora de Oliveira  

Membro 
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Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 015/2026 
CELEBRADO EM 10/02/2026 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 
3AD1D5DB44BA529DA58CA96DF646CA53F09B7891  

 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRILHANTE-MS E 
CAROLINE DE CARLI VILLETTI 

OBJETO: Pelo presente instrumento, credencia-se pessoa(s) jurídica(s) ou pessoa(s) 
física(s) para contratação de profissionais da saúde, bem como de outros profissionais 
imprescindíveis ao regular e eficiente funcionamento das unidades e serviços vinculados 
ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Rio Brilhante/MS, com vistas ao 
fortalecimento da atenção primária e especializada, à promoção da saúde pública, ao bem-
estar da população local e à garantia do acesso universal, integral e igualitário aos serviços 
de saúde, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

VALOR: Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valor unitário do 
serviço a ser realizado pelo Contratado, conforme demanda: 

Item Descrição Unid. Preço Estipulado 

6 Contratação de Profissional Enfermeiro H R$ 35.22 

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

LICITAÇÃO: Processo Administrativo nº 116/2025, Inexigibilidade de Licitação n° 

019/2025. 

ASSINATURAS:  LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Secretária 

Municipal de Saúde, pelo contratante e CAROLINE DE CARLI VILLETTI, pela 

contratada. 

FISCAIS DO CONTRATO: Larissa Candido da S. Corrêa – Fiscal Titular e Adriana 
Oliveira Rivero - fiscal substituto. 

 
Rio Brilhante/MS, 10 de fevereiro de 2026. 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 11 de fevereiro de 2026 Ano III | Edição nº 497 Página 15 de 51

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 
 

Estado do Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 
Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 - 0800 100 2609 - 79130-000 - Rio Brilhante - MS 

Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 016/2026 
CELEBRADO EM 10/02/2026 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 
3AD1D5DB44BA529DA58CA96DF646CA53F09B7891  

 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRILHANTE-MS E 
JULIENE DE PINHO TROMBINI 

OBJETO: Pelo presente instrumento, credencia-se pessoa(s) jurídica(s) ou pessoa(s) 
física(s) para contratação de profissionais da saúde, bem como de outros profissionais 
imprescindíveis ao regular e eficiente funcionamento das unidades e serviços vinculados 
ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Rio Brilhante/MS, com vistas ao 
fortalecimento da atenção primária e especializada, à promoção da saúde pública, ao bem-
estar da população local e à garantia do acesso universal, integral e igualitário aos serviços 
de saúde, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

VALOR: Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valor unitário do 
serviço a ser realizado pelo Contratado, conforme demanda: 

Item Descrição Unid. Preço Estipulado 

3 Contratação de Profissional 
Farmacêutico H R$ 34,898 

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

LICITAÇÃO: Processo Administrativo nº 116/2025, Inexigibilidade de Licitação n° 

019/2025. 

ASSINATURAS:  LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Secretária 

Municipal de Saúde, pelo contratante e JULIENE DE PINHO TROMBINI, pela 

contratada. 

FISCAIS DO CONTRATO: Larissa Candido da S. Corrêa – Fiscal Titular e Adriana 
Oliveira Rivero - fiscal substituto. 

 
Rio Brilhante/MS, 10 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 017/2026 
CELEBRADO EM 10/02/2026 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 
3AD1D5DB44BA529DA58CA96DF646CA53F09B7891  

 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRILHANTE-MS E TS 
ODONTOLOGIA LTDA 

OBJETO: Pelo presente instrumento, credencia-se pessoa(s) jurídica(s) ou pessoa(s) 
física(s) para contratação de profissionais da saúde, bem como de outros profissionais 
imprescindíveis ao regular e eficiente funcionamento das unidades e serviços vinculados 
ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Rio Brilhante/MS, com vistas ao 
fortalecimento da atenção primária e especializada, à promoção da saúde pública, ao bem-
estar da população local e à garantia do acesso universal, integral e igualitário aos serviços 
de saúde, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

VALOR: Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valor unitário do 
serviço a ser realizado pelo Contratado, conforme demanda: 

Item Descrição Unid. Preço Estipulado 

6 Contratação de profissional Odontólogo H R$ 49,49 

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

LICITAÇÃO: Processo Administrativo nº 116/2025, Inexigibilidade de Licitação n° 

019/2025. 

ASSINATURAS:  LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Secretária 

Municipal de Saúde, pelo contratante e THIAGO SUEKANE, pela contratada. 

FISCAIS DO CONTRATO: Larissa Candido da S. Corrêa – Fiscal Titular e Adriana 
Oliveira Rivero - fiscal substituto. 

 
Rio Brilhante/MS, 10 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2026 
FIRMADA EM 06/02/2026 

Código registro TCE: 
664A0F2DAD321A2C289E3DCE4A86F9E1CDC26D7C 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025. 
DATA: 06/02/2026 
 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo 
diversos para a área de informática, eletrônicos e correlatos para atendimento das demandas 
das Secretarias/Fundos/Fundação e Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Rio Brilhante/MS 

Valor Total Registrado: R$ 28.846,89 (vinte e oito mil, oitocentos e quarenta e seis reais e 
oitenta e nove centavos). 
 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 

57.355.410 MAXWEIDE SILVA DE ASSIS – 57.355.410/0001-72 

Item Especificação Unid. Marca Qtd. 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

11 

Cabo de forca energia tripolar 
NBR 14136/c13 - Tipo de 
conector: NBR 14136/C13; 
Amperagem: 10ª; Comprimento: 
3 metros; Uso em: monitor, PC, 
fonte, entre outros.  

UN. 

FORCE LINE - 
CABO DE 

FORÇA PP 3 
METROS 

3X0,75 COM 
PLUG E 
FEMEA 

65 R$ 33,24 R$ 2.160,60 

13 

Cabo de forca energia tripolar 
NBR 14136/tipo 8 - Tipo de 
conector: Nbr 14136/ tipo8; 
Amperagem: 10ª; Comprimento: 
1,5 metros; Uso em: monitor, PC, 
fonte, entre outros.  

UN. 

LEHMOX -
CABO DE 

FORÇA 
BIPOLAR 
1.5M LEY-

1540 

52 R$ 7,59 R$ 394,68 

14 

Cabo HDMI - Comprimento de 
1,5 metros; Versão 2.0; 
Resolução 8k, 4k, ultra HD; 
Blindado: dupla malha de 
revestimento interno e 
revestimento externo; conector 
de entrada: HDMI; Conector de 
saíde: HDMI.  

UN. 

FORTREK -
CABO HDMI 
2.0 4K 1,5M 
HD201 FK 

722C 

74 R$ 12,99 R$ 961,26 

38 

Fonte Universal de 
Notebook/laptop com 9 plugs - 
Voltagem de entrada: AC 110-
240V (Bi-volt); 
Frequencia:50/60hz; Corrente de 
entrada: 1.3 A Máximo; 

UN. 

KNUP - 
FONTE 

NOTEBOOK 
UNIVERSAL 
BIVOLT 96W 

KP-525 

48 R$ 46,12 R$ 2.213,76 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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Voltagem de entrada: AC 110-
240V (Bi-volt); Frequência: 
50/60hz; Corrente de entrada: 1.3 
A máximo; Voltagem de saída: 
12v / 15v / 16v / 18v / 19v / 20v 
4.5 A Máximo. Proteção de 
sobrecarga: Sim; Proteção de 
curto-circuito:  Sim; Potencia de 
saída: 120w Máximo Seguintes 
voltagens: 12v/ 15v/ 16v/ 18v/ 
19v/ 20v/ 22v/ 24v; Dimensões 
dos Pinos: 6.0mm OD, 1.0mm 
ID; 6.3 mm OD, 3.0mm ID; 
5.5mm OD, 2.5 mm ID; 5.5mm 
OD, 2.1mm ID; 5.5 mm 
OD,1.75mm ID; 4.8mm OD, 
1.7mm ID; 4.0 mm OD,1,7 mm 
ID; 3.5mm OD, 1.75 mm ID; 7.4 
mm x 5 mm.  

40 

Hub Régua USB 3.0 Diversas 
Entradas 7 portas USB - 
Interface: USB 3.0 (Primeira 
porta) demais portas 2.0; 
Compatível com: USB 2.0 e USB 
1.1; Taxa de Transferência: .5 
Mbps/12 Mbps/ 480 Mbps até 5 
Gbps; Compatível com 
Windows; 7 Portas com Switch 
Suporta 1TB; Limite de Potência 
de Proteção de Barramento: 
480mA; Sistema Plug and Play.  

UN. 

EXBOM - 
HUB USB 3.0 

7 PORTAS 
UH-317S 

59 R$ 31,26 R$ 1.844,34 

42 

Kit mouse e teclado sem fio - 
Modelo do teclado: ABNT2; 
Modelo do mouse: Destro; Tipo 
de sensor do mouse: Optico; 
Resolução do sensor do mouse: 
1.000 dpi; Conexão do teclado: 
USB; Alcance sem fio do teclado 
e mouse: 10m; Peso do teclado: 
500 g ou superior; Com descanso 
de pulso: Sim; Idioma do 
teclado: Português Brasil; Cor 
teclado: Preto; Cor do mouse: 
Preto.  

KIT 

C3TECH - KIT 
MOUSE E 
TECLADO 

C3PLUS S FIO 
- K-W10BK 

118 R$ 88,09 R$ 10.394,62 

44 

Leitor de código de barra - Tipo 
de produto: Scanner Leitor de 
código de barras portatil; Area de 
digitalização: A4. Tipo de 
scanner de código de barras: 
1D/2D/QR CODE. Tipo de 
interface: USB; Tipo de sensor 
de digitalização: CMOS; 

UN. 

KNUP - 
LEITOR DE 
CÓDIGO DE 

BARRAS 
COM FIO KP-

1027 

40 R$ 121,55 R$ 4.862,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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Velocidade de digitalização: 100 
varreduras por segundo; 
Resolução óptica: 2400x1200; 
Certificações: CE, FCC; Sistema 
de código, Unidimensional 
(mídia: papel, tela); Sensor de 
sensor: 30.000 rolamentos 30 
quadros; Profundidade do 
campo: EAN13 13 MIL 3-22cm; 
Interface de serie virtual USB: 
Porta USB (sem deriva), porta 
serial virtual USB (instaler 
driver); Visualização: LED 
vermelho; Luz de 
preenchimento: LED branco.  

55 

Mousepad Ergonômico Apoio de 
Descanso de Punho - 
Comprimento: 24 cm; Largura: 
19 cm; Altura: 1,5 cm de apoio 
ergonômico; Apoio em espuma; 
base antiderrapante; cor preta.  

UN. 

ANXIN -
MOUSE PAD 
ERGONÔMIC

O C APOIO 
DE PUNHO -

SP-007 

305 R$ 8,89 R$ 2.711,45 

60 

Power Bank - Carregador Portatil 
de 20000Ah com Carga Rápida, 
Múltiplas Portas, Design leve e 
proteção Capacidade Extra 
Grande de 20000mAh; Carga 
Rápida; Múltiplas Portas de 
Carregamento, permite carregar 
até dois dispositivos 
simultaneamente, como 
smartphones, tablets e outros 
acessórios. Compacto e portatil; 
LED indicador de Energia; 6,9C 
x 14,9L x 1,7 cm 9podendo 
variar a depender do fabricante); 
Cor: preto.  

UN. 

IT-BLUE -
CARREGADO
R PORTÁTIL 

POWERBANK 
20.000MAH 
MAX-0538 

4 R$ 119,95 R$ 479,80 

65 

Suporte de ferro com 04 
movimentos para TV de 55 - 
Peso máximo de até 29 kg; Cor: 
preto; Acompanhado de todos os 
utensílios para sua devida 
instalação.  

UN. 

PIX - 
SUPORTE 

TRI-ART TV 
LCD/LED 
10"A 60" 

PRETO PIX 

17 R$ 166,14 R$ 2.824,38 

TOTAL R$ 28.846,89 
 
 

Assinam: 
 

GERENCIADOR: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA Secretaria Municipal 
de Gestão. 
PARTICIPANTES: LANGREM CHEROBIN DA SILVA- Secretaria Municipal da Casa 
Civil e Relações Institucionais/ Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos – 
PROCON; LUCAS CENTENARO FORONI- Procuradoria Geral do Município; JOSÉ 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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SERGIO RODRIGUES DE SOUZA- Secretaria Municipal de Educação; ANA PAULA 
DE SOUZA SANTOS- Secretaria Municipal de Finanças; ADAILTON MENDES DE 
LIMA- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável; ELIMAR 
RENER MARTINES LORENZON- Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos/ Agência Municipal de Transporte e Trânsito – AGETRAT; LÍVIA CABELO 
BORGES BAUNGAERTNER- Fundo Municipal de Saúde; ISAIR JORIS- Fundo 
Municipal de Assistência Social; EVONE BEZERRA ALVES - Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores Municipais; GEAN FRANCESCO CHITOLINA- 
Fundação de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo. 
 
 

DETENTORA: MAXWEIDE SILVA DE ASSIS, pela empresa detentora da Ata de Registro 
de Preço. 

 

Rio Brilhante - MS, 10 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2026 
FIRMADA EM 06/02/2026 

Código registro TCE: 
664A0F2DAD321A2C289E3DCE4A86F9E1CDC26D7C 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025. 
DATA: 06/02/2026 
 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo 
diversos para a área de informática, eletrônicos e correlatos para atendimento das demandas 
das Secretarias/Fundos/Fundação e Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Rio Brilhante/MS 

Valor Total Registrado: R$ 8.558,30 (oito mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta 
centavos). 
 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 

58.512.105 OLJAILSON NOGUEIRA DE FREITAS – 58.512.105/0001-00 

Item Especificação Unid. Marca Qtd. 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

5 

Apoio de Punho para Teclado - 
Comprimento 46,5 cm Largura: 
12 cm; altura: 1,5 cm de apoio 
ergométrico; base antiderrapante; 
cor preta. 

UN. C3 Tech - 
KP-50 230 R$ 37,21 R$ 8.558,30 

TOTAL R$ 8.558,30 
 

Assinam: 
 

GERENCIADOR: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA Secretaria Municipal 
de Gestão. 
PARTICIPANTES: LANGREM CHEROBIN DA SILVA- Secretaria Municipal da Casa 
Civil e Relações Institucionais/ Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos – 
PROCON; LUCAS CENTENARO FORONI- Procuradoria Geral do Município; JOSÉ 
SERGIO RODRIGUES DE SOUZA- Secretaria Municipal de Educação; ANA PAULA 
DE SOUZA SANTOS- Secretaria Municipal de Finanças; ADAILTON MENDES DE 
LIMA- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável; ELIMAR 
RENER MARTINES LORENZON- Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos/ Agência Municipal de Transporte e Trânsito – AGETRAT; LÍVIA CABELO 
BORGES BAUNGAERTNER- Fundo Municipal de Saúde; ISAIR JORIS- Fundo 
Municipal de Assistência Social; GEAN FRANCESCO CHITOLINA- Fundação de 
Esporte, Cultura, Lazer e Turismo. 
 
DETENTORA: OLJAILSON NOGUEIRA DE FREITAS, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 

Rio Brilhante - MS, 10 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2026 
FIRMADA EM 10/02/2026 

Código registro TCE: 
664A0F2DAD321A2C289E3DCE4A86F9E1CDC26D7C 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025. 
DATA: 10/02/2026 
 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo 
diversos para a área de informática, eletrônicos e correlatos para atendimento das demandas 
das Secretarias/Fundos/Fundação e Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Rio Brilhante/MS 

Valor Total Registrado: R$ 15.614,58 (quinze mil, seiscentos e quatorze reais e cinquenta e 
oito centavos). 
 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 

A H DA S MORAES – 02.437.839/0001-17 

Item Especificação Unid. Marca Qtd. 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

71 

Toner 006R04403 - Cartucho de 
toner Xerox Preto 
006R04403NO; Para impressoras 
Xerox: B225, B230, B235. 
Rendimento médio de 3.000 
páginas, considerando 5% de 
cobertura no papel A4.  

UN. 
DSI/CHINAM

ATE - 
006R04403 

40 R$ 350,00 R$ 14.000,00 

72 

Toner 105A - Cartucho de Toner 
compatível para HP105 A, W-
1105A W-1105 W 1105. Para 
impressoras LaserJet: 107A 
107W MFP135A MFP135W 
MFP137 MFP137FNW.  
Rendimento médio de 1.000 
páginas, considerando 5% de 
cobertura no papel A4.  

UN. 
DSI/CHINAM

ATE - 
W1105A 

7 R$ 33,99 R$ 237,93 

78 

Toner MLT-D203U - Cartucho 
de Toner Samsung D-203. Para 
impressoras Samsung: Pro 
Xpress M4070 M-4070 4070FR, 
M-4020 M4020 4020ND, 
4070FR; Rendimento média de 
15.000 páginas considerando 5% 
de cobertura no papel A4.  

UN. 
DSI/CHINAM

ATE - 
MLTD203U 

5 R$ 52,99 R$ 264,95 

82 
Toner TN-3382 - Cartucho de 
Toner Compatível com Brother 
TN3382.Para impressoras 

UN. 
DSI/CHINAM

ATE - 
TN3382 

5 R$ 30,99 R$ 154,95 
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Brother: DCP112DN DCP8112 
DCP-8112, HL5452DN HL5452 
HL-5452, MFC8912DW 
MFC8912 MFC-8912, 
MFC8512DN MFC8512 MFC-
8512, MFC-8712DW 
MFC8712DW MFC 8712 MFC-
8712, MFC-8952DW 
MFC8952DW MFC8952 MFC-
8952, MFC-8952DWT 
MFC8952DWT, DCP-8152DN 
DCP8152DN DCP8152 DCP-
8157DN DCP8157DN DCP8157 
DCP-8157, HL-5472DW 
HL5472DW HL5472 HL-5472, 
HL-6182DW HL6182DW 
HL6182, HL-6182DWT. 
Rendimento médio de 8.000 
páginas considerando 5% de 
cobertura no papel A4.  

83 

Toner TN-3472 - Cartucho de 
Toner Compatível com Brother 
TN-3472BR; Para impressoras 
Brother: HLL5102DW HLL5102 
L5102 5102 5102DW, 
DCPL5652DN DCPL5652 
L5652 5652 5652DN, 
DCPL5502DN DCPL5502 
L5502 5502 5502DN, 
MFCL6702DW MFCL6702 
L6702 6702 6702DW, HL-
L6402DW HLL6402DW 
HLL6402 L6402 6402 6402DW, 
HL-L6202DW HLL6202DW 
HLL6202 L6202 6202 6202DW, 
HL-L5202DW HLL5202DW 
HLL5202 L5202 5202 5202DW, 
DCP-L5602DN DCPL5602DN 
DCPL5602 L5602 5602 560DN, 
MFC-L5802DW MFCL5802DW 
MFCL5802 L5802 5802DW 
5802, MFC-L6902DW 
MFCL69902DW MFCL6902 
L6902 6902 6902DW, MFC-
L5902DW MFCL5902DW 
MFCL5902 L5902 5902 
5902DW, MFC-L5702DW 
MFCL5702DW MFCL5702 
L5702 5702 5702DW, HL-
L5102DW. Rendimento médio 
de 12.000 páginas, considerando 
5% de cobertura no papel A4.  

UN. 
DSI/CHINAM

ATE - 
TN3472 

20 R$ 31,84 R$ 636,80 
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85 

Toner TN-580 - Cartucho de 
Toner Compatível com Brother 
TN-580.Para impressoras 
Brother HL-5240, HL-5250DN 
5250, HL5250DTN HL-
5250DTN, Multifuncional DCP-
8065DN 8065, DCP8660DN 
DCP-8660DN 8660, 
DCP8860DN DCP-8860DN 
8860, DCP8870DW DCP-
8870DW 8870, DCP8060 DCP-
8060. Rendimento médio de 
7.000 impressões considerando 
5% de cobertura no papel A4.  

UN. 
DSI/CHINAM

ATE - 
TN580 

5 R$ 28,99 R$ 144,95 

86 

Toner TN-780 - Cartucho de 
toner compatível com Brother 
TN780. Para impressoras 
Brother: HL-6180DW 
HL6180DW HL6180 6180, 
HL6180DWT HL-6180DWT 
HL-6180, DCP8155DN DCP-
8155DN DCP8155 8155, 
MFC8710DW MFC-8710DW 
MFC8710 8710, MFC8910DW 
MFC-8950DW MFC8910 8910, 
MFC8950DW MFC-8950DW 
8950, MFC8950DWT MFC-
8950DWT MFC-8950, MFC-
8950DWT, MFC-8950DW. 
Rendimento médio de 12.000 
páginas considerando 5% de 
cobertura no papel A4.  

UN. 
DSI/CHINAM

ATE - 
TN780 

5 R$ 35,00 R$ 175,00 

TOTAL R$ 15.614,58 
 
 

Assinam: 
 

GERENCIADOR: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA Secretaria Municipal 
de Gestão. 
PARTICIPANTES: JOSÉ SERGIO RODRIGUES DE SOUZA- Secretaria Municipal de 
Educação; ISAIR JORIS- Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
 

DETENTORA: ANDERSON HENRIQUE DA SILVA MORAES, pela empresa detentora 
da Ata de Registro de Preço. 

 

Rio Brilhante - MS, 10 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2026 
FIRMADA EM 09/02/2026 

Código registro TCE: 
664A0F2DAD321A2C289E3DCE4A86F9E1CDC26D7C 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025. 
DATA: 09/02/2026 
 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo 
diversos para a área de informática, eletrônicos e correlatos para atendimento das demandas 
das Secretarias/Fundos/Fundação e Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Rio Brilhante/MS 

Valor Total Registrado: R$ 22.367,50 (vinte e dois mil, trezentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta centavos). 
 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 

C B SANTOS COMERCIO E SERVICOS – 33.529.762/0001-39 

Item Especificação Unid. Marca Qtd. 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

9 

Cabo blindado CAT6 - 
Especificações: U/UTP; 
Ambiente: Interior/Exterior; 
Cabo blindado com fita 
aluminizada; Cat6: transmissão 
até 250 MHz; Cabo de rede com 
blindagem construído condutores 
isolados são torcidos em pares, 
sendo reunidos ao redor de um 
elemento plástico separador e 
protegidos por uma blindagem 
em fita aluminizada; 
Revestimento externo em 
material não propagante a chama, 
com aditivos adequados, em 
conformidade com a diretiva 
RoHS, resistente aos raios UV e 
intempéries, para uso interno e 
externo.  

METRO DEKO 3950 R$ 3,29 R$ 12.995,50 

10 

Cabo Blindado para CAT5e - 
Especificações: par trancado 
F/UTP; Ambiente: 
interior/exterior; Cabo blindado 
com fita aluminizada; Cat. 5e: 
transmissão até 100 MHz; Dupla 
capa: capa interna em material 
retardante a chama; Capa externa 

METRO DEKO 5680 R$ 1,65 R$ 9.372,00 
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com material termoplástico na 
cor preta.  

TOTAL R$ 22.367,50 
 
 

Assinam: 
 

GERENCIADOR: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA Secretaria Municipal 
de Gestão. 
PARTICIPANTES: LANGREM CHEROBIN DA SILVA- Secretaria Municipal da Casa 
Civil e Relações Institucionais; JOSÉ SERGIO RODRIGUES DE SOUZA- Secretaria 
Municipal de Educação; ELIMAR RENER MARTINES LORENZON- Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos; LÍVIA CABELO BORGES 
BAUNGAERTNER- Fundo Municipal de Saúde; ISAIR JORIS- Fundo Municipal de 
Assistência Social. 
 
 

DETENTORA: CRISTIANE BISPO SANTOS, pela empresa detentora da Ata de Registro de 
Preço. 

 

Rio Brilhante - MS, 10 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2026 
FIRMADA EM 06/02/2026 

Código registro TCE: 
664A0F2DAD321A2C289E3DCE4A86F9E1CDC26D7C 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025. 
DATA: 06/02/2026 
 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo 
diversos para a área de informática, eletrônicos e correlatos para atendimento das demandas 
das Secretarias/Fundos/Fundação e Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Rio Brilhante/MS 

Valor Total Registrado: R$ 129.376,70 (cento e vinte e nove mil, trezentos e setenta e seis 
reais e setenta centavos). 
 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 

COMERCIAL LUANE LTDA – 60.579.824/0001-90 

Item Especificação Unid. Marca Qtd. 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

24 

Caixa de Som para computador - 
Para Notebook e Desktops, Mini 
Speaker, Sistema de Áudio 2.0, 
Blindagem eletromagnética, 
Conexão. Áudio P2 3.5 mm, 
Alimentação via USB, Voltagem: 
USB 5VDC +- 10%, Corrente: 
100mA (max.) - Material: 
Plástico ABS, Frequência 20 
Hz~16KHz, SNR:80db, 
Distorção: = 0.5% 1W 1KHz, 
Impedância: 40 (Ohms), Potencia 
3 Watts, certificações CE, FCC.  

UN. C3TECH - 
SP303RD 118 R$ 29,00 R$ 3.422,00 

46 

Maleta Anti-impacto (Notebook) 
- Comprimento da maleta para 
ferramentas: 545,0 mm tolerância 
de 5% +/-; Largura da maleta 
para ferramentas: 425,0 mm 
tolerância de 5% +/-; Altura da 
maleta para ferramentas: 120,0 
mm tolerância de 5% +/-; 
Material da maleta para 
ferramentas: PP (polipropileno); 
Cor da maleta para ferramentas: 
preta; Capacidade máxima da 
maleta para ferramentas (kgf): 
10,0 kgf.  

UN. VONDER - 
MIV545 27 R$ 484,00 R$ 13.068,00 
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54 

Mouse com cabo - Similar ou 
superior a: Lenovo Essential; 
Tipo de Conexão: via USB; Cabo 
comprimento/tipo/. 1.8 m; Botão 
de mouse: 3 (left click, right 
click, scroll click); DPI: 1600 
DPI; Sensor do mouse: sensor 
Optico; Operacional: Windows 
10 e Windows 11; Aprovação de 
agencias: BSMI, CB, CE, EAC, 
FCC, ICES, KCC, RCM, Serbia, 
TUV-GS, UL, VCCI; 
Comprimento ideal: até 62 mm 
tolerância de 5% para +/-; 
Profundidade ideal: até 111 mm 
tolerância de 5% para +/-  

UN. LENOVO - 
ESSENTIAL 223 R$ 36,99 R$ 8.248,77 

59 

Placa de Vídeo - Processamento 
Gráfico: referência de 
processamento equivalente a 
GeForce RTX 3060. Capacidade 
de Memoria: 12GB; Tipo de 
Memoria: GDDR6; Interfase de 
memória 192 bits; conectores de 
saída mínimas: HDMI, 
displayport.  

UN. GEFORCE - 
RTX-3060 29 R$ 2.100,00 R$ 60.900,00 

70 

Teclado - Similar ou superior a 
Lenovo Preferred Pro II, C3Tech 
KG-60BK e Lecoo CM105; Tipo 
de conexão: via USB; Padrão 
ABNT2; Inclinação ajustável; 
Teclas anatômicas; Desenho do 
teclado: 3-zone layout (tres 
zonas); Operacional: Windows 7, 
Windows 8, Windows 8.1, 
Windows 10 e Windows 11; 
Aprovações de agencias: CE 
(EU), IC (Canada), RCM 
(Australia), VCCI (Japan), KCC 
(Korea), FCC (US), CB, BSMI 
(Taiwan), CM (Morocco) Cor: 
Preto.  

UN. 
LENOVO - 

PREFERRED 
PRO II 

180 R$ 119,00 R$ 21.420,00 

73 

Toner CE278A - Cartucho 
compatível com Toner HP CE-
278A CE-278AB CE278AB CE 
278 CE-278 78ª Para impressoras 
HP Laserjet: P-1566, P-1606, P-
1606N, P-1606DN, M-1530, M-
1530, M1536, M-
1536DNFRendimento médio de 
2.000 páginas considerando 5% 
de cobertura no papel A4.  

UN. PREMIUM - 
CE278A 7 R$ 19,99 R$ 139,93 
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74 

Toner CE285A - Cartucho de 
Toner Compatível com HP CE-
258ª; Para impressoras HP 
LaserJet:P-1102W, P-1102W, M-
1132, M-1210, M-1212, M-1130, 
M1217 M-1217, M1217FW M-
1217FW. Rendimento média de 
1.800 páginas considerando 5% 
de cobertura no papel A4.  

UN. PREMIUM - 
CE285A 55 R$ 20,00 R$ 1.100,00 

75 

Toner CF217a - Cartucho de 
Toner Compatível com HP CF-
217Âª; Para impressoras HP 
LaserJet: M-130, M-102, M1A, 
M102A, M102W, M130FN, 
M130FW, M130NW. 
Rendimento médio de 1.600 
páginas considerando 5% de 
cobertura no papel A4.  

UN. PREMIUM - 
CF217A 17 R$ 24,00 R$ 408,00 

76 

Toner CF258A - Cartucho de 
Toner compatível com HP CF 
258A CF-258 CF 258 Com 
CHIP, para impressoras HP: M-
428FDW M-428 M-428, M-
404DW M404 M-404, M-
428DW, M-404N. rendimento 
médio de 3.000 impressões 
considerando 5% de cobertura da 
folha A4.  

UN. PREMIUM - 
CF258A 28 R$ 42,00 R$ 1.176,00 

77 

Toner MLT - D101S - Cartucho 
de Toner Compatível com 
Samsung MLTD101S MLTD-
101S D101 101; Para 
impressoras: Samsung ML-2160, 
ML-2161, ML-2165, SCX-3400, 
SCX-3400, SCX-3401, SCX-
3405, SCX-3406, ML2162G 
ML-2162G 2162, ML2166W 
ML-2166W 2166, SCX3400F 
SCX-3400F, SCX3401FH SCX-
3401FH, SCX3405F SCX-
3405F, SCX3405FW SCX-
3405FW, SCX3405W 
SCX3406FH SCX-3406H, 
SCX3406W SCX-3406W, 
SCX3406HW SCX-3406HW. 
Rendimento médio de 1.500 
impressões com 5% de cobertura 
no papel A4.  

UN. PREMIUM - 
D101S 5 R$ 25,00 R$ 125,00 

80 

Toner TN 660 - Cartucho de 
Toner Compatível com Brother 
TN-660, TN 2340, TN 2370, TN 
630; Para impressoras: Brother: 

UN. PREMIUM - 
TN660 6 R$ 19,00 R$ 114,00 
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DCP-L2540DW DCPL2540DW 
DCPL-2540 2540DW, DCP-
L2520DW DCPL2520DW 
DCPL-2520 2520DW, MFC-
L2740DW MFCL2740DW 
MFCL-2740 2740DW, MFC-
L2700DW 2700DW, MFC-
L2720DW MFCL2720DW 
MFCL-2720 2720DW, HL-
L2360 HLL2360DW HLL-2360 
2360DW, HL-L2320D 
HLL2320D HLL-2320 2320D. 
Rendimento médio de 2.600 
páginas considerando 5% de 
cobertura no papel A4  

81 

Toner TN-1060 - Cartucho de 
Toner Compatível com Brother 
TN-1060. Para impressoras 
Brother: DCP-1602, DCP-1512, 
DCP-1617NW DCP1617 1617, 
DCP1610 DCP-1610, HL-1112, 
HL-1202, HL-1212W HL1212 
1212. Rendimento médio de 
1.000 páginas considerando 5% 
de cobertura no papel A4.  

UN. PREMIUM - 
TN1060 17 R$ 15,00 R$ 255,00 

84 

Toner TN-450 - Cartucho de 
Toner compatível com Brother 
TN-450. Para impressora 
Brother; MFC-7360N MFC7360 
MFC-7360, DCP-7065DN 
DCP7065 DCP-7065, 
MFC7860DW MFC-7860DW 
MFC7860 MFC-7860, HL-2240 
HL2240D HL-2240D, HL-
2270DW HL2270 HL-2270, HL-
2130 HL2130, DCP7055 DCP-
7055, MFC7460DN MFC-
7460DN MFC7460 MFC-7460, 
HL2230 HL-2230, HL2220, HL-
2220, HL7060 HL-7060, 
HL2132 HL-2132, HL2210 HL-
2210, HL2250 HL-2250, 
DCP7066 DCP-7066. 
Rendimento médio de 2.600 
páginas considerando 5% de 
cobertura no papel A4.  

UN. PREMIUM - 
TN450 5 R$ 20,00 R$ 100,00 

89 

Placa de Vídeo - Processamento 
Gráfico: referência de 
processamento equivalente a 
GeForce RTX 3060. Capacidade 
de Memoria: 12GB; Tipo de 
Memoria: GDDR6; Interfase de 

UN. GEFORCE - 
RTX3060 9 R$ 2.100,00 R$ 18.900,00 
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memória 192 bits; conectores de 
saída mínimas: HDMI, 
displayport.  

TOTAL R$ 129.376,70 
 
 

Assinam: 
 

GERENCIADOR: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA Secretaria Municipal 
de Gestão. 
PARTICIPANTES: LANGREM CHEROBIN DA SILVA- Secretaria Municipal da Casa 
Civil e Relações Institucionais/ Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos – 
PROCON; LUCAS CENTENARO FORONI- Procuradoria Geral do Município; JOSÉ 
SERGIO RODRIGUES DE SOUZA- Secretaria Municipal de Educação; ANA PAULA 
DE SOUZA SANTOS- Secretaria Municipal de Finanças; ADAILTON MENDES DE 
LIMA- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável; ELIMAR 
RENER MARTINES LORENZON- Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos/ Agência Municipal de Transporte e Trânsito – AGETRAT; LÍVIA CABELO 
BORGES BAUNGAERTNER- Fundo Municipal de Saúde; ISAIR JORIS- Fundo 
Municipal de Assistência Social; EVONE BEZERRA ALVES - Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores Municipais; GEAN FRANCESCO CHITOLINA- 
Fundação de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo. 
 
 

DETENTORA: MELINA BEATRIZ MONGEZ PEREIRA, pela empresa detentora da Ata 
de Registro de Preço. 

 

Rio Brilhante - MS, 10 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2026 
FIRMADA EM 06/02/2026 

Código registro TCE: 
664A0F2DAD321A2C289E3DCE4A86F9E1CDC26D7C 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025. 
DATA: 06/02/2026 
 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo 
diversos para a área de informática, eletrônicos e correlatos para atendimento das demandas 
das Secretarias/Fundos/Fundação e Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Rio Brilhante/MS 

Valor Total Registrado: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais e oitenta). 
 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 

DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA – 40.223.106/0001-79 

Item Especificação Unid. Marca Qtd. Preço 
Unitário 

Preço Total 

7 

Base Ergonômica para apoio dos 
pés - Especificações: regulagem 
de inclinação, bandeja de plástico 
duro, peso máximo: 2,1 Kg; 
estrutura em aço carbono com 
revestimento em zinco 
antioxidante; com sapatas 
antiderrapantes; altura da bandeja 
em relação ao solo: 10 cm. 

UN. DLH 230 R$ 50,00 R$ 11.500,00 

TOTAL R$ 11.500,00 
 

Assinam: 
 

GERENCIADOR: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA Secretaria Municipal 
de Gestão. 
PARTICIPANTES: LANGREM CHEROBIN DA SILVA- Secretaria Municipal da Casa 
Civil e Relações Institucionais/ Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos – 
PROCON; LUCAS CENTENARO FORONI- Procuradoria Geral do Município; JOSÉ 
SERGIO RODRIGUES DE SOUZA- Secretaria Municipal de Educação; ANA PAULA 
DE SOUZA SANTOS- Secretaria Municipal de Finanças; ADAILTON MENDES DE 
LIMA- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável; ELIMAR 
RENER MARTINES LORENZON- Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos/ Agência Municipal de Transporte e Trânsito – AGETRAT; LÍVIA CABELO 
BORGES BAUNGAERTNER- Fundo Municipal de Saúde; ISAIR JORIS- Fundo 
Municipal de Assistência Social; GEAN FRANCESCO CHITOLINA- Fundação de 
Esporte, Cultura, Lazer e Turismo. 
 

DETENTORA: LIGIANE PAULA GIACOMEL IZYCKI HAIDUKI, pela empresa 
detentora da Ata de Registro de Preço. 

Rio Brilhante - MS, 10 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2026 
FIRMADA EM 09/02/2026 

Código registro TCE: 
664A0F2DAD321A2C289E3DCE4A86F9E1CDC26D7C 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025. 
DATA: 09/02/2026 
 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo 
diversos para a área de informática, eletrônicos e correlatos para atendimento das demandas 
das Secretarias/Fundos/Fundação e Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Rio Brilhante/MS 

Valor Total Registrado: R$ 10.729,50 (dez mil, setecentos e vinte e nove reais e cinquenta 
centavos). 
 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 

EXPRESSVPS TECNOLOGIA LTDA – 35.092.174/0001-06 

Item Especificação Unid. Marca Qtd. 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

68 

Switch 52 portas gerenciáveis - 
Tipo: gerenciável; Inclui: 4 
portas SFP; Quantidade portas: 
48 RJ-45; Tipo Portas: 
10/100/1000, PPPoE; Estratégias 
de Segurança Robustas: Ligação 
de Portas IP-MAC, ACL, 
Segurança de Portas, Defesa 
contra DoS, Storm Control, 
DHCP Snooping, 802.1X, 
Autenticação Radius; Otimização 
de Aplicações de Voz e Vídeo: 
QoS L2/L3/L4 e IGMP 
snooping; Alimentação: 
110/220V  

UN. D-Link - 
1210-52 5 R$ 2.145,90 R$ 10.729,50 

TOTAL R$ 10.729,50 
 

Assinam: 
 

GERENCIADOR: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA Secretaria Municipal 
de Gestão. 
PARTICIPANTES: ELIMAR RENER MARTINES LORENZON- Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos. 
 
DETENTORA: TAMIRIS BARRETO PASSOS, pela empresa detentora da Ata de Registro de 
Preço. 

Rio Brilhante - MS, 10 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2026 
FIRMADA EM 07/02/2026 

Código registro TCE: 
664A0F2DAD321A2C289E3DCE4A86F9E1CDC26D7C 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025. 
DATA: 07/02/2026 
 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo 
diversos para a área de informática, eletrônicos e correlatos para atendimento das demandas 
das Secretarias/Fundos/Fundação e Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Rio Brilhante/MS 

Valor Total Registrado: R$ 3.716,85 (três mil, setecentos e dezesseis reais e oitenta e cinco 
centavos). 
 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 

G.O.S SOLUCOES INTELIGENTES LTDA – 30.029.272/0001-85 

Item Especificação Unid. Marca Qtd. 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

29 

Case para Notebook - Bolso 
frontal para carregamento de 
cabos, mouse, telefone, canetas, 
etc. Proteção contra a ação dos 
raios solares; Proteção contra 
riscos e pequenos impactos; 
Resistencia a umidade; Suporta 
Notebook até 16 polegadas.  

UN. F Sports - 
Case Pasta 71 R$ 52,35 R$ 3.716,85 

TOTAL R$ 3.716,85 
 
 

Assinam: 
 

GERENCIADOR: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA Secretaria Municipal 
de Gestão. 
PARTICIPANTES: LANGREM CHEROBIN DA SILVA- Secretaria Municipal da Casa 
Civil e Relações Institucionais; JOSÉ SERGIO RODRIGUES DE SOUZA- Secretaria 
Municipal de Educação; LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER- Fundo 
Municipal de Saúde; ISAIR JORIS- Fundo Municipal de Assistência Social; EVONE 
BEZERRA ALVES - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores Municipais. 
 
 

DETENTORA: GILVANDRO OLIVEIRA DA SILVA, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 

 

Rio Brilhante - MS, 10 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2026 
FIRMADA EM 06/02/2026 

Código registro TCE: 
664A0F2DAD321A2C289E3DCE4A86F9E1CDC26D7C 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025. 
DATA: 06/02/2026 
 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo 
diversos para a área de informática, eletrônicos e correlatos para atendimento das demandas 
das Secretarias/Fundos/Fundação e Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Rio Brilhante/MS 

Valor Total Registrado: R$ 3.964,87 (três mil, novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta 
e sete centavos). 
 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 

HD COMERCIO ELETRONICO LTDA – 36.428.542/0001-07 

Item Especificação Unid. Marca Qtd. 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

63 

Suporte Articulado com pistão a 
gás para dois monitores - 
Material em aço carbono, 
Tamanho das telas 15” a 34”. 
Instalação em mesa.  

UN. North Bayou - 
NB-F160 13 R$ 304,99 R$ 3.964,87 

TOTAL R$ 3.964,87 
 
 

Assinam: 
 

GERENCIADOR: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA Secretaria Municipal 
de Gestão. 
PARTICIPANTES: LANGREM CHEROBIN DA SILVA- Secretaria Municipal da Casa 
Civil e Relações Institucionais; JOSÉ SERGIO RODRIGUES DE SOUZA- Secretaria 
Municipal de Educação; ADAILTON MENDES DE LIMA- Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Sustentável; LÍVIA CABELO BORGES 
BAUNGAERTNER- Fundo Municipal de Saúde. 
 
 

DETENTORA: VANESSA NISELI DOROW DALFOVO, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 

 

Rio Brilhante - MS, 10 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2026 
FIRMADA EM 06/02/2026 

Código registro TCE: 
664A0F2DAD321A2C289E3DCE4A86F9E1CDC26D7C 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025. 
DATA: 06/02/2026 
 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo 
diversos para a área de informática, eletrônicos e correlatos para atendimento das demandas 
das Secretarias/Fundos/Fundação e Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Rio Brilhante/MS 

Valor Total Registrado: R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos reais). 
 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 

HOMETECH SISTEMAS ELETRONICOS LTDA – 48.099.152/0001-10 

Item Especificação Unid. Marca Qtd. 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

31 

Conector Rj45 Categoria: 
CAT.6; Dimensões do produto 
(L x A x P) (A x): 11.7 x 7.3 x 
22.5 mm. Peso: 1g. Cor: 
transparente. Local de instalação: 
Interno. Fixação do cabo: 
crimpagem. Material do contato 
elétrico: 8 vias em cobre com 3in 
de ouro e 100in de níquel. 
Conector Rj45. Categoria: 
CAT6; Dimensões do Produto (L 
x A x P) (A x): 11.7 x 7.3 x 22.5 
mm. Peso: 1g. Cor: Transparente. 
Local de instalação: interno. 
Fixação do cabo: Crimpagem. 
Material do contato elétrico: 8 
vias em cobre com 3in de ouro e 
100in de níquel.  

UN. 
EXBOM - 

CAT6 
2400 R$ 0,38 R$ 912,00 

33 

Fechadura Digital - Fechadura de 
embutir para portas padrão com 
padrão ABNT 14913; Leitor 
biométrico; Cadastro mínimo de 
100 biometrias; Cadastro mínimo 
de 100 tags de proximidade; 
Cadastro idealmente de até 9 
senhas com tolerância 3 para +/-; 
Acompanha 2 chaves físicas para 
contingencia; Travamento de 
porta com mecanismo de alta 

UN. 
SILVANA - 
EMBUTIR 

13 R$ 650,00 R$ 8.450,00 
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resistência; Teclado touch screnn 
de 12 teclas; Alimentação por 
pilhas alcalinas; Sinalização de 
pilha fraca; Baixo consumo: 
autonomia de 10 meses no uso 
diário; Função não perturbe; 
Ajuste de volume; Teclado com 
alerta luminosa indicativo de 
porta aberta, trancada ou falha na 
tentativa; Trava de segurança 
interna.  

34 

Filtro Linha Tensão. Cabo 
Comprimento 1m - Comprimento 
cabo de forca: 1 metro; Tensão 
Nominal: 100^240Vac (Bivolt 
Automático); Corrente Máxima: 
10ª; Potencia Máxima de 
Operação: 1270W (127V) e 
2.200 (220 V); Frequência de 
rede elétrica: 50 ou 60 Hz; 
Conexão de entrada: Plugue 2P + 
T (NBR 14136) 10ª; Quantidade 
de tomadas: 5 tomadas 2P + t 
(NBR 14136) 10ª; Chave 
liga/desliga: chave inteligente 
com indicador luminoso de 
funcionamento; Tecnologias de 
Proteção: Varistor contra surtos 
de tensão; Chave inteligente tipo 
disjuntor (circuit breaker); 
proteção contra curto-circuito e 
sobrecarga.  

UN. 
PROTECT - 

5T 
120 R$ 29,00 R$ 3.480,00 

35 

Filtro Linha Tensão. Cabo 
Comprimento 3,0m - Tensão 
nominal: 100 ~240 Vac; Corrente 
máxima: 10A*; Potencia máxima 
de operação: 1.270 W (127Vac) e 
2.200 W (220 Vac); Frequência 
da rede elétrica: 50 ou 60 Hz; 
Conexão de entrada: Plugue 2P + 
T (NBR 14136) 10ª; Conexões 
de saída: 5 tomadas 2P + T (NBR 
14136) 10ª; Temperatura de 
operação: 0~40Cº; Comprimento 
do cabo de forca: 3m; Chave 
liga/desliga: Chave tipo disjuntor 
rearmavel com indicador 
luminoso de funcionamento; 
Grau de proteção: IP 20.  

UN. 
NORTE - 

5T 
157 R$ 48,00 R$ 7.536,00 

36 
Fone de Ouvido Headset - Tipo 
Headset; Comprimento m´8inimo 
do fio: 1,50 metros; 

UN. C3TECH - 
USB 

59 R$ 108,00 R$ 6.372,00 
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Características do fone: 
Biauricular, ergonômico e 
confortável, tecnologia de som 
de alta qualidade (estéreo, 
surround, cancelamento de ruido, 
etc.) Plug and Play; Controle de 
volume e/ou controle de 
reprodução integrado; Cores 
disponíveis: variações 
disponíveis no mercado, 
EXCETO BRANCO; Microfone 
embutido; Aplicação: 
Compatível com diversos 
dispositivos, como 
computadores, smartphones, 
tablets, etc. Resposta de 
frequência: 12 Hz - 28 kHz 
Impedância: 32 1 kHz 
Sensibilidade (@1 kHz): 109 dB 
Conector: Compatível com P2, 
P3 e/ou USB.  

52 

Microfone Kit com 2 - Similar ou 
superior a: Kadosh K502M, TSI 
BR7000 UHF e Armer Ax802m; 
Formato: de mão; Tipo: Sem fio; 
Conectores do receptor: 
XLR/P10; Resolução de áudio: 
antirruídos; Inclui cabo para uso 
com fio; Microfone sem fio: 02 
Acompanha receptor UHF para 
uso sem fio com display LCD e 
ajuste de frequência; Bateria: 
lítio recarregável via USB, 
duração de até 8 horas. 
Frequência: UHF: 660.000 Mhz - 
689.700 Mhz Modulação: UHF 
Padrão Polar: Cardioide; 
Acessórios incluídos: cabo do 
microfone, antenas e manual de 
instruções; Alcance de 
transmissão sem fio: 50 metros 
Cancelamento de eco acústico e 
redução de ruido para uma 
melhor qualidade de áudio.  

KIT 
DYLAN - 

UHF 
31 R$ 730,00 R$ 22.630,00 

64 

Suporte articulado para 
microfone - Suporte de Mesa 
para microfone Condensador 
Articulável; Especificações 
Técnicas: Composição: Metais e 
termoplásticos; Dimensões do 
produto: (podendo variar até +/- 
5cm a depender do fabricante); 

UN. 
KNUP - 

MIC 
6 R$ 70,00 R$ 420,00 
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Da base até a articulação aprox..: 
36 cm; Da articulação até o 
encaixe para microfone: 34 cm; 
Encaixe da base na mesa: até 
5cm; Itens Inclusos: 1x Clipe de 
Fixação, 1x Suporte para 
Microfone, 1x Braco Articulado 
1x condensador.  

TOTAL R$ 49.800,00 
 
 

Assinam: 
 

GERENCIADOR: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA Secretaria Municipal 
de Gestão. 
PARTICIPANTES: LANGREM CHEROBIN DA SILVA- Secretaria Municipal da Casa 
Civil e Relações Institucionais/ Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos – 
PROCON; LUCAS CENTENARO FORONI- Procuradoria Geral do Município; JOSÉ 
SERGIO RODRIGUES DE SOUZA- Secretaria Municipal de Educação; ADAILTON 
MENDES DE LIMA- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável; 
ELIMAR RENER MARTINES LORENZON- Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos/ Agência Municipal de Transporte e Trânsito – AGETRAT; LÍVIA 
CABELO BORGES BAUNGAERTNER- Fundo Municipal de Saúde; ISAIR JORIS- 
Fundo Municipal de Assistência Social; EVONE BEZERRA ALVES - Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores Municipais; GEAN FRANCESCO CHITOLINA- 
Fundação de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo. 
 
 

DETENTORA: MARCOS FRANCISCO FARIA, pela empresa detentora da Ata de Registro 
de Preço. 

 

Rio Brilhante - MS, 10 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2026 
FIRMADA EM 10/02/2026 

Código registro TCE: 
664A0F2DAD321A2C289E3DCE4A86F9E1CDC26D7C 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025. 
DATA: 10/02/2026 
 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo 
diversos para a área de informática, eletrônicos e correlatos para atendimento das demandas 
das Secretarias/Fundos/Fundação e Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Rio Brilhante/MS 

Valor Total Registrado: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 
 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 

INFOSHOP41 TELEINFORMATICA LTDA – 09.441.686/0001-20 

Item Especificação Unid. Marca Qtd. 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

32 

Estabilizador de Câmera 
(Gimbal) - 3 Eixos de 
estabilização; Material: 
Poliméricos leves e duros; 
Conexões: USB e/ou Micro 
USB; Compatibilidade: com 
câmera profissional; Capacidade 
de carga: 75 - 210g; Capacidade 
da bateria: 3000mAh ou superior; 
Duração média da bateria: 4h; 
Ângulo de inclinação: 325 graus. 
Ângulo de rolamento: 180 graus. 
Ângulo panorâmico: 330 graus. 
Faixa de movimento do eixo de 
direção: 0 a 330 graus; Rosca de 
parafuso padrão ¼ para tripés e 
pau extensor.  

UN. 

ESTABILIZA
DOR GIMBAL 

PRÓ S5B 3 
EIXOS 

2 R$ 1.800,00 R$ 3.600,00 

TOTAL R$ 3.600,00 
 

Assinam: 
 

GERENCIADOR: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA Secretaria Municipal 
de Gestão. 
PARTICIPANTES: LANGREM CHEROBIN DA SILVA- Secretaria Municipal da Casa 
Civil e Relações Institucionais. 
 

DETENTORA: BRUNA CARVALHO, pela empresa detentora da Ata de Registro de Preço. 
 

Rio Brilhante - MS, 10 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2026 
FIRMADA EM 06/02/2026 

Código registro TCE: 
664A0F2DAD321A2C289E3DCE4A86F9E1CDC26D7C 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025. 
DATA: 06/02/2026 
 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo 
diversos para a área de informática, eletrônicos e correlatos para atendimento das demandas 
das Secretarias/Fundos/Fundação e Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Rio Brilhante/MS 

Valor Total Registrado: R$ 3.964,92 (três mil, novecentos e sessenta e quatro reais e noventa 
e dois centavos). 
 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 

J & K COMERCIAL LTDA – 04.338.231/0001-60 

Item Especificação Unid. Marca Qtd. 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

41 

Kit de Refil de Tinta 544 - Para 
impressoras Epson: 
L3110/L3150/L3210/L3250/L51
90/L3250. Nas cores Black, 
Magenta, Ciano e Amarelo. (com 
volume por frasco de 67 ml). 
Rendimento médio de 7.500 
páginas no colorido e 4.500 
páginas no preto e branco, 
considerando 5% de cobertura no 
papel A4. 

KIT J&K - 
T544-KIT 148 R$ 26,79 R$ 3.964,92 

TOTAL R$ 3.964,92 
 
 

Assinam: 
 

GERENCIADOR: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA Secretaria Municipal 
de Gestão. 
PARTICIPANTES: LANGREM CHEROBIN DA SILVA- Secretaria Municipal da Casa 
Civil e Relações Institucionais; JOSÉ SERGIO RODRIGUES DE SOUZA- Secretaria 
Municipal de Educação; LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER- Fundo 
Municipal de Saúde; ISAIR JORIS- Fundo Municipal de Assistência Social; GEAN 
FRANCESCO CHITOLINA- Fundação de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo. 
 

DETENTORA: PAULO SERGIO DE SOUZA FRANCO, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 

 

Rio Brilhante - MS, 10 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2026 
FIRMADA EM 06/02/2026 

Código registro TCE: 
664A0F2DAD321A2C289E3DCE4A86F9E1CDC26D7C 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025. 
DATA: 06/02/2026 
 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo 
diversos para a área de informática, eletrônicos e correlatos para atendimento das demandas 
das Secretarias/Fundos/Fundação e Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Rio Brilhante/MS 

Valor Total Registrado: R$ 20.987,32 (vinte mil, novecentos e oitenta e sete reais e trinta e 
dois centavos). 
 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 

JULIANO VEZENTIN COMERCIAL LTDA – 08.694.780/0002-00 

Item Especificação Unid. Marca Qtd. 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

25 

Câmera WEBCAM - Similar ou 
superior a Logitech C920 e 
Intelbras WCI1080P, Microsoft - 
8l500001; Interface de 
conectividade: USB Plug-and-
play USB-A; Compatibilidade: 
Windows; Captura Cores: 30 
Fps;10; Zoom Digital até 1.2x; 
Resolução: Full HD, 1080p30fps 
(até 1920 x 1080 pixels); 
Características Adicionais: 2 
microfones bilaterais. Embutido, 
Microfone integrado: Estéreo; 
Funções: Correção de luz, 
Microfone integrado, Luz 
indicadora, autofoco; Tipo de 
foco: Foco automático.  

UN. 
UGREEN - 
HD 1080P 

60 R$ 224,99 R$ 13.499,40 

51 

Microfone de Lapela sem Fio - 
Similar ou superior ao Hollyland 
Lark M2S e DJI Mic 2; Estilo: 
Microfone de lapela, sem fio; 
Com case de recarregamento e 
transporte; Comunicação: 
Frequência de 2.4GHz, conexão 
sem fio; Capture detalhes ricos 
com uma taxa de amostragem de 
24 bits/48 kHz para um áudio 

UN. 
HOLLYLAND 

- 
LARK M2S 

8 R$ 935,99 R$ 7.487,92 
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claro e natural. O SNR de 70 dB 
minimiza o ruido de fundo, 
enquanto o SPL de 116 dB 
garante baixa distorção em fontes 
altas. Conector: receptor USB, 
tipo C; Aplicação: Ideal para 
conferencias, palestras, 
apresentações, entrevistas, etc; 
Função: Cancelamento de ruido 
para uma melhor qualidade de 
áudio; Distância de transmissão: 
Até 200 metros; Cor: definida 
pelo fabricante, exceto branco; 
Capacidade da bateria: bateria 
recarregável com duração 
mínima de 8 horas de uso 
continuo; Diretividade; 
Omnidirecional para capturar o 
som de todas as direções;  

TOTAL R$ 20.987,32 
 
 

Assinam: 
 

GERENCIADOR: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA Secretaria Municipal 
de Gestão. 
PARTICIPANTES: LANGREM CHEROBIN DA SILVA- Secretaria Municipal da Casa 
Civil e Relações Institucionais; JOSÉ SERGIO RODRIGUES DE SOUZA- Secretaria 
Municipal de Educação; ELIMAR RENER MARTINES LORENZON- Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos/ Agência Municipal de Transporte e 
Trânsito – AGETRAT; LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER- Fundo 
Municipal de Saúde; ISAIR JORIS- Fundo Municipal de Assistência Social; GEAN 
FRANCESCO CHITOLINA- Fundação de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo. 
 
 

DETENTORA: JULIANO VEZENTIN, pela empresa detentora da Ata de Registro de Preço. 
 

 

Rio Brilhante - MS, 10 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2026 
FIRMADA EM 06/02/2026 

Código registro TCE: 
664A0F2DAD321A2C289E3DCE4A86F9E1CDC26D7C 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025. 
DATA: 06/02/2026 
 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo 
diversos para a área de informática, eletrônicos e correlatos para atendimento das demandas 
das Secretarias/Fundos/Fundação e Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Rio Brilhante/MS 

Valor Total Registrado: R$ 8.024,56 (oito mil e vinte e quatro reais e cinquenta e seis 
centavos). 
 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 

L F COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA – 52.585.078/0001-19 

Item Especificação Unid. Marca Qtd. 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

67 

Switch 48 portas - Tipo: Plug’n 
Play inteligente; Interface: 48 
portas Gigabit RJ45 
10/100/1000Mbps, PPPoE (Auto 
Negociação/ AUTO 
MDI/MDIX); Características 
adicionais: transferências de 
arquivos grandes, gerenciamento 
centralizado, configuração fácil; 
Otimização de Aplicações de 
Voz e Vídeo: QoS L2/L3/L4 e 
IGMP snooping; Padrões e 
Protocolos: IEEE 802.3i, IEEE 
802.3u, IEEE 802.3ab, IEEE 
802.3x; Indicador LED: Power, 
indicadores de velocidade e 
atividade por porta RJ-45; 
Capacidade de Comutação 
mínima: 60 Gbps; Tabela de 
Endereços MAC: 8K; Taxa de 
Encaminhamento de Pacotes 
mínima: 48 Mpps; Buffer de 
Memória mínima: 10 Mb; Jumbo 
Frame: suportado 

UN. tp-link - 
TL-SG1048 4 R$ 2.006,14 R$ 8.024,56 

TOTAL R$ 8.024,56 
 
 

Assinam: 
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GERENCIADOR: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA Secretaria Municipal 
de Gestão. 
PARTICIPANTES: ELIMAR RENER MARTINES LORENZON- Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos. 
 
 

DETENTORA: LIGIANE FUKAHORI, pela empresa detentora da Ata de Registro de Preço. 
 

 

Rio Brilhante - MS, 10 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2026 
FIRMADA EM 09/02/2026 

Código registro TCE: 
664A0F2DAD321A2C289E3DCE4A86F9E1CDC26D7C 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025. 
DATA: 09/02/2026 
 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo 
diversos para a área de informática, eletrônicos e correlatos para atendimento das demandas 
das Secretarias/Fundos/Fundação e Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Rio Brilhante/MS 

Valor Total Registrado: R$ 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais). 
 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 

L DE A B DANTAS – 42.726.388/0001-52 

Item Especificação Unid. Marca Qtd. 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

62 

SSD SATE 512GB - Tipo: 
SATE; Velocidade: Leitura 
550MB/s, Gravação 520MB/s; 
Padrão: Sata 3.0 

UN. CEAMERE - 
SSD 512GB 46 R$ 400,00 R$ 18.400,00 

TOTAL R$ 18.400,00 
 
 

Assinam: 
 

GERENCIADOR: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA Secretaria Municipal 
de Gestão. 
PARTICIPANTES: LANGREM CHEROBIN DA SILVA- Secretaria Municipal da Casa 
Civil e Relações Institucionais; JOSÉ SERGIO RODRIGUES DE SOUZA- Secretaria 
Municipal de Educação; ADAILTON MENDES DE LIMA- Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Sustentável; ELIMAR RENER MARTINES 
LORENZON- Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos; LÍVIA 
CABELO BORGES BAUNGAERTNER- Fundo Municipal de Saúde; ISAIR JORIS- 
Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
 

DETENTORA: LEIVYDEANE DE ALMEIDA BARBOSA DANTAS, pela empresa 
detentora da Ata de Registro de Preço. 
 

 

Rio Brilhante - MS, 10 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2026 
FIRMADA EM 06/02/2026 

Código registro TCE: 
664A0F2DAD321A2C289E3DCE4A86F9E1CDC26D7C 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025. 
DATA: 06/02/2026 
 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo 
diversos para a área de informática, eletrônicos e correlatos para atendimento das demandas 
das Secretarias/Fundos/Fundação e Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Rio Brilhante/MS 

Valor Total Registrado: R$ 2.420,83 (dois mil, quatrocentos e vinte reais e oitenta e três 
centavos). 
 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 

LICITA SHOP COMERCIO E SERVICOS LTDA – 50.958.011/0001-57 

Item Especificação Unid. Marca Qtd. 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

1 

Adaptador Conversor VGA para 
HDMI - Cor: preto; conector de 
entrada: VGA e Áudio; Conector 
saída: HDMI; Resolução máxima 
de 1080p 

UN. 

EXBOM 
KAPBOM 
KNUP - 

VGA HDMI 

20 R$ 33,78 R$ 675,60 

3 

Adaptador HDMI para VGA - 
Tipo de cabo e adaptador HDMI 
para VGA; Cor: preto; conector 
de entrada: HDMI; Conector de 
saída: VGA; Resolução máxima 
de 1080p. 

UN. 

Knup Lehmox 
Kapbom 
Exbom - 

HDMI VGA 

20 R$ 16,98 R$ 339,60 

12 

Cabo de forca energia tripolar 
NBR 14136/c5 (“Mickey 
Mouse”) - Tipo de conector: Nbr 
14136/c5 (“Mickey Mouse”); 
Amperagem: 10ª; Comprimento: 
1,5 metros; Uso em: monitor, PC, 
fonte, entre outros. 

UN. 

EXBOM 
LEHMOX B-

MAX - 
ATX 1,5M 

76 R$ 8,57 R$ 651,32 

16 

Cabo P2/P10 - Cabo P2 estéreo 
para p10 Mono/Estéreo. Bitola 
externa 3,5mm, condutor 
2x0.14mm, Isolamento PP, 
Comprimento de 1,5 metros 
(150cm). 

UN. 
B-MAX IT 

BLUE KNUP - 
P2 P10 

4 R$ 36,80 R$ 147,20 

20 
Cabo USB AM/ USB Tipo-C - 
Comprimento do Cabo: 100 cm; 
conector de entrada: USB tipo A 

UN. 
INOVA 

KAPBOM 
LEHMOX - 

21 R$ 28,91 R$ 607,11 
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Computadores, Notebooks, Cabo 
Extensor USB, Gavetas de HD, 
Televisores LCD; Conector de 
Saida: USB tipo C. 

TIPO C 

TOTAL R$ 2.420,83 
 
 

Assinam: 
 

GERENCIADOR: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA Secretaria Municipal 
de Gestão. 
PARTICIPANTES: LANGREM CHEROBIN DA SILVA- Secretaria Municipal da Casa 
Civil e Relações Institucionais; JOSÉ SERGIO RODRIGUES DE SOUZA- Secretaria 
Municipal de Educação; ADAILTON MENDES DE LIMA- Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Sustentável; ELIMAR RENER MARTINES 
LORENZON- Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos; LÍVIA 
CABELO BORGES BAUNGAERTNER- Fundo Municipal de Saúde; ISAIR JORIS- 
Fundo Municipal de Assistência Social; GEAN FRANCESCO CHITOLINA- Fundação 
de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo. 
 
 

DETENTORA: FRANCINETE RAMOS DOS SANTOS, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 

 

Rio Brilhante - MS, 10 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2026 
FIRMADA EM 09/02/2026 

Código registro TCE: 
664A0F2DAD321A2C289E3DCE4A86F9E1CDC26D7C 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025. 
DATA: 09/02/2026 
 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo 
diversos para a área de informática, eletrônicos e correlatos para atendimento das demandas 
das Secretarias/Fundos/Fundação e Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Rio Brilhante/MS 

Valor Total Registrado: R$ 33.229,00 (trinta e três mil e duzentos e vinte e nove reais). 
 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 

VIH NEGOCIOS COMERCIO E SERVICOS LTDA – 29.532.668/0001-61 

Item Especificação Unid. Marca Qtd. 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

26 Cartão SD A1 32GB - Para 
dispositivos moveis UN. 

Sandisk - 
Ultra Micro 

SDHC 32GB 
Classe 10 

6 R$ 33,00 R$ 198,00 

28 
Cartão SSD 3U Extreme PRO 
128 GB - Para Câmera 
Fotográfica 

UN. 

Sandisk - 
Extreme SDXC 
128GB Classe 
10 180MB/s 

8 R$ 190,00 R$ 1.520,00 

37 

Fonte ATX - Potencia: 550W; 
Cor: Preto ou variações 
disponíveis no mercado; Tensão 
de entrada: 100-240VAC, 5-10; 
Faixa de frequência: 50-60Hz; 
conectores de alimentação: 1x 
conector ATX de 24 pinos; 1x 
conector EPS (CPU) de 8 pinos 
(4+4); 1x conector PCIE de 8 
pinos (6+2) ou variações 
adicionais (por exemplo, 6 
pinos); 4x conectores SATA; 
Selo 80 plus (mínimo Bronze); 
Corrente de saída: 3.3V-15 A, 
5V-20 A, +12V-38 A, -12V-0.5 
A, +5VSB-2.5 A. 

UN. 

c3tech - 
ATX 600W 80 

PLUS 
BRONZE 

67 R$ 270,00 R$ 18.090,00 

39 

HD externo - Capacidade de 
armazenamento 1TB. Tecnologia 
de armazenamento:  HDD; 
Interfaces: USB 3.0, USB 2.0; 

UN. 
KNUP - 

EXTERNO  
1TB 

10 R$ 360,00 R$ 3.600,00 
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Tipo de disco rígido: portatil; 
otimizado para configurações 
RAID. 

57 

Pen Drive 8 GB - Tipo: USB; 
Sistemas compatíveis: Windows, 
mac, Linux e Android; Case 
externa de metal Velocidade de 
Leitura: 30 MB/s-80MB/s 
(velocidade pode variar 
conforme a capacidade do 
pendrive); Velocidade de escrita: 
15-25 MB/s (velocidade pode 
variar conforme a capacidade do 
pendrive); Tamanho: 8GB 

UN. KNUP - 
8GB 

230 R$ 14,70 R$ 3.381,00 

58 

Pen Drive 16 GB - Tipo: UBS 
3.0; Sistemas compatíveis: 
Windows, mac, Linux e Android; 
Case externa de metal; 
Velocidade de Leitura: 30 MB/s-
80MB/s (velocidade pode variar 
conforme a capacidade do 
pendrive); Velocidade de escrita: 
15-25 MB/s (velocidade pode 
variar conforme a capacidade do 
pendrive); Tamanho: 16GB. 

UN. 
Sandisk - 

Ultra Flair Z73 
16GB 

230 R$ 28,00 R$ 6.440,00 

TOTAL R$ 33.229,00 
 
 

Assinam: 
 

GERENCIADOR: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA Secretaria Municipal 
de Gestão. 
PARTICIPANTES: LANGREM CHEROBIN DA SILVA- Secretaria Municipal da Casa 
Civil e Relações Institucionais/ Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos – 
PROCON; LUCAS CENTENARO FORONI- Procuradoria Geral do Município; JOSÉ 
SERGIO RODRIGUES DE SOUZA- Secretaria Municipal de Educação; ANA PAULA 
DE SOUZA SANTOS- Secretaria Municipal de Finanças; ADAILTON MENDES DE 
LIMA- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável; ELIMAR 
RENER MARTINES LORENZON- Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos/ Agência Municipal de Transporte e Trânsito – AGETRAT; LÍVIA CABELO 
BORGES BAUNGAERTNER- Fundo Municipal de Saúde; ISAIR JORIS- Fundo 
Municipal de Assistência Social; GEAN FRANCESCO CHITOLINA- Fundação de 
Esporte, Cultura, Lazer e Turismo. 
 
 

DETENTORA: VINICIUS PINHEIRO DOS SANTOS, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 

 

Rio Brilhante - MS, 10 de fevereiro de 2026. 
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Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 043/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 113/2024  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 035/2024  

DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2026. 
PARTES: O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS, E A EMPRESA ZULEIDE 
GUINDANI NOVELLO BOIANI 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração da 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR e da CLÁUSULA OITAVA – DAS 
ALTERAÇÕES DOS CONTRATOS do contrato n.º 043/2025, que tem como 
objeto a “aquisição de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para atender os alunos da rede municipal de 
ensino, através da Secretaria Municipal de Educação desta Prefeitura.”, 
conforme Parecer Jurídico n.º 020/2026. 
 
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR e da CLÁUSULA OITAVA – DAS 
ALTERAÇÕES DOS CONTRATOS” 
Fica aditado em 25% do valor inicial do contrato, correspondente à R$ 8.034,00 
(oito mil e trinta e quatro reais) 

 
Dotação:  
(158) 10.001.12.361.0013.2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 – 1.500.0000 - 
MATERIAL DE CONSUMO 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 124, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, 
passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido 
instrumento contratual. 
ASSINAM: JOSÉ SÉRGIO RODRIGUES DE SOUZA, Secretário Municipal de 
Educação, pelo contratante, e ZULEIDE GUINDANI NOVELLO BOIANI, pela 
contratada. 

 
Rio Brilhante/MS, 10 de fevereiro de 2026. 

Item Descrição/Serviços Quant. 
Preço Unit. 

R$ 

Preço Total 

R$ 

22 

OVO DE GALINHA - MÉDIOS, COR BRANCA OU ROSA 
DE GRANJA FAMILIAR, ÍNTEGRO, PRODUTO LIMPO, 
SEM QUEBRAS OU RACHADURAS, ENTREGA EM 
BANDEJA COM 12 (DOZE) UNIDADES, EM 
EMBALAGEM ATÓXICA. ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE E REGISTRO NOS 
ÓRGÃOS DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, SEM 
ESCURECIMENTO OU MANCHAS ESVERDEADAS, 
DEVE SEGUIR AS ESPECIFICAÇÕES DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA E RECOMENDAÇÕES DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA - SIF, SIE OU SIM, VALIDADE MÍNIMA DE 
10 (DEZ) DIAS A PARTIR DA DATA DE 
PRODUÇÃO/FABRICAÇÃO. 

750 R$ 10,7120 
R$ 8.034,00 

(25%) 

TOTAL R$ 8.034,00 
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